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O PROJETO DE EMENDA 4 LEI ORGÃNICA NO 27/91

O presente projeto de emenda à Lei Orgãnica, de autoria

do nobre Vereador Juarez Soares, visa acrescentar dispositivos aos

artigos 37 e 138 do citado diploma legal.

O parágrafo a ser Incluído no art. 37 disp6e que projeto

de lei que verse, direta ou indiretamente, sobre incentivo ou

isenção tributária, anda que parcial, terá que indicar expressa-

mente as despesas orçamentárias anuladas para compensar a redução

de receita resultante do beneficio fiscal e terá que atender às

normas do plano plurianual e das diretrizes orçamentárias vigen-

tes.

Quanto aos dispositivos a serem inseridos no art. 138, o

primeiro refere-se às competências da Comissão de Finanças e Orça-

mento especificadas no parágrafo 12 desse artigo. Passaria a Co-

missão também a opinar, anualmente, por ocasião da apreciação do

projeto de lei orçamentária, sobre cada um dos incentivos e isen-

çbes tributárias, ainda que parciais, previstos em lei, se caso,

oferecendo ou apoiando projeto de lei para sua alteração ou revo-

gação.

O outro dispositivo a ser incluído no art. 138 é um Pa-

rágrafo, a ser numerado como 92, estabelecendo que leis que insti-

tuam, alterem ou revoguem incentivos ou isençOes tributárias, sd-

mente se aplicarão a fatos geradores ocorridos a partir do inicio

do primeiro exercício financeiro seguinte àquele da publicação da

lei nova.

Quanto aos aspectos atinentes a esta Comissão, cabe ini-

cialmente ressaltar que o parágrafo que se pretende incluir nu
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art. 3? t.2 inócuo, tendo em vista o- dis positivo a ser inserido no

art. 138 re-ferente ao período de vig'ência de lei que institua, al-

tere ou revogue incentivos ou isenç3es tributárias, puis o projeto

que trate de tais assuntos não poderá indicar dotaçUes de exercí-

cios vindouros.

Desse modo, a presentamos o seguinte substitutivo:

SUBSTITUTIVO N9	 /91 AO PROJETO DE EMENDA 4 LEI ORGÂNICA DO

MUNICíPIO DE S40 PAULO N2 27/91

•
Acrescenta dispositivos ao artigo 138 da

Lei Orgânica do Município de São Paulo e

dá outras provid&ncias.

•

A CÂMARA MUNICIPAL DE S40 PAULO

DECRET A:

Art. 12 - Fiam acrescentados, ao artigo 138 da Lei Or-

gânica, o incist, III ao seu 5 19 e o 9 92, com a seguinte redação:

I - "III - o p inar, anualmente, por ocasião da aprecia-

ção do projeto de lei orçamentária, sobre cada um dos incentivos e

isenc5es tributárias, ainda que parciais, previstos em lei, se ca-

so, oferecendo ou apoiando projeto de lei para sua alteração ou

revogação."

II - "5 99 - Leis que instituam, alterem ou revoguem in-

centivos ou isençbes tributárias somente se aplicarão a fatos ge-

radores ocorridds a partir do inicio do primeiro exercício -finan-

ceiro seguinte àquele da publicação da lei nova."	 J _
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Art. 32 - Esta emenda en em vigor na datarrará de suà-1

Presidente

Relator
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publicação, revogadas todas as disposiodes em contrário.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em Es de outu-

bro de 1991.
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